 PROJETO DE LEI
DE  2007

        (do Sr. José Guimarães)

Modifica a Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e dá outras providências.


O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º -  Inclui parágrafo único ao art. 16 da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com a seguinte redação:

“Art. 16 – É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.”

§ Único – É facultado às emissoras que exploram o Serviço de Radiodifusão Comunitária, a transmissão da programação veiculada pelas Rádio Câmara e Rádio Senado.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

O rádio, num país com a extensão territorial como o Brasil, representa poderoso instrumento de interação social pela sua capacidade de alcançar o particular, o individual. O ouvinte sente como se o locutor se dirigisse a ele pessoalmente. 

Desse modo, tem a capacidade de gerar identificação, expor conflitos, estimular diálogos e explicitar jogos de poder, fortalece identidades regionais à medida em que valoriza traços culturais e reconhece movimentos grupais.

Neste cenário, a rádio comunitária assume importante papel social pela sua simplicidade operacional, comparada à televisão, o cinema, ou à rádio comercial, uma vez que funcionam, em grande parte, com trabalho voluntário, pouca burocracia e com a participação direta da comunidade na qual está inserida. Nas rádios comunitárias, o público contribui na produção, transmissão e recepção da mensagem radiofônica. 

No interior, nas comunidades mais isoladas, e na periferia dos grandes centros urbanos, é através da rádio comunitária que são transmitidos os recados: nascimento, batizado, casamento, morte, convites, o aviso de que chegou carta no correio da sede do município. . Seu serviço de utilidade pública não comercial ratifica seu compromisso com a solidariedade, pelo que se reveste, hoje, de instrumento imprescindível à população, devendo receber todo o apoio e contribuição possíveis para o seu aprimoramento.

O projeto de lei ora submetido à apreciação desta Casa,  facultando às rádios comunitárias a  transmissão da programação das Rádios Câmara e Senado, pretende contribuir para o aprimoramento dessas emissoras, oferecendo-lhes o acesso à informação de uma maneira geral, através de noticiários produzidos por equipe especializada e, muito especialmente, refletir o comportamento das duas Casas, o posicionamento daqueles em quem depositaram sua confiança através do voto. 

Para se ter uma idéia do grande alcance social advindas da aprovação do presente projeto de lei, no Estado do Ceará, existem aproximadamente 63 rádios comunitárias autorizadas e destas, cerca de 95% estão em funcionamento.

Em função da topografia da região, relativamente plana, sem grandes obstáculos (florestas ou paredões rochosos) a transmissão de uma emissora comunitária pode alcançar,  entre 7 e 11 Km, contemplando parcela importante da população da capital e do interior, que ainda considera o rádio o mais importante veículo de comunicação.

SALA DAS SESSÕES, em

de Junho de 2007.

José Guimarães  

Deputado Federal - PT/CE

